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a nível nacional e respeitando as normas legais em vigor no que ao 
pagamento por trabalho extraordinário disser respeito;

2.10 — O IPST, I.P., divulgará no seu sítio da internet os critérios de 
distribuição seguidos em cada centro de transplantação.

3 — As instituições que pretendam beneficiar do subsídio extraor-
dinário previsto no presente despacho deverão enviar para aprovação, 
anualmente e até ao final do primeiro trimestre, ao IPST, I.P., o plano 
de atividades da coordenação hospitalar de doação, tendo em conta a 
avaliação do potencial de doação de cada instituição, bem como o plano 
de atividades da área da transplantação.

4 — As instituições que realizem atos ao abrigo deste despacho devem 
manter atualizado o reporte de atividade para fins de verificação por 
parte do IPST, I.P., que, após análise, os remeterá à ACSS, I.P.

5 — O financiamento às unidades que efetuem transplantações é 
assegurado pela ACSS, I.P., da seguinte forma:

5.1 — 90 % com a realização do transplante;
5.2 —10% com o cumprimento integral dos objetivos estabelecidos 

no plano de atividades.
6 — São objeto de financiamento específico os transplantes realizados 

a doentes do SNS e dos subsistemas de saúde.
7 — Caso seja necessário proceder ao transporte de órgãos ou tecidos 

colhidos na Região Autónoma dos Açores e Madeira, assim como no ter-
ritório internacional, o custo daquele será suportado pela ACSS, I.P.

8 — O presente despacho produz efeitos a partir do primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação, devendo os valores previstos ser 
revistos anualmente.

9 — É revogado o despacho n.º 1886/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2014.

23 de junho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

208747315 

 Despacho (extrato) n.º 7216/2015
O perfil de saúde e doença das populações e as circunstâncias que 

influenciam a organização e funcionamento dos serviços de saúde têm 
sofrido alterações que justificam a necessidade de proceder a uma ade-
quação da estrutura existente no sentido de melhorar a qualidade dos 
cuidados de saúde prestados assegurando em simultâneo, uma gestão 
mais eficiente e racional dos recursos e a monitorização e avaliação do 
impacto na saúde da população de forma integrada entre os diferentes 
níveis de cuidados.

Por outro lado, a melhoria da qualidade e o desempenho hospitalares 
são inseparáveis de sistemas, funções e ações transversais de promoção 
da saúde, prevenção da doença e das suas complicações, preparação 
na emergência, vigilância epidemiológica e promoção da investigação 
em saúde. A relevância da Saúde Pública e da Epidemiologia Clínica 
no reforço da missão dos hospitais é tanto maior quanto os Cuidados 
Hospitalares se corresponsabilizarem pela melhoria da saúde da popu-
lação que servem, pelo seu desenvolvimento contínuo, pela articulação 
e integração de cuidados com os restantes prestadores e por reforçarem 
o seu papel e função na comunidade e junto de agentes sociais e de 
governação local. Quanto menos alinhados, cooperantes e articulados 
estiverem prestadores, instituições e agentes sociais com responsabilida-
des na saúde, no quadro das competências de cada um, mais as despesas 
em saúde irão aumentar e a eficiência de um Sistema de Saúde irá ser 
menor, com impacto na saúde das populações.

Verifica -se, no entanto, que a generalidade dos Hospitais e Centros 
Hospitalares não dispõe de serviços especialmente vocacionados para 
apoio à Investigação, Epidemiologia Clínica e a Saúde Pública que, 
através de uma visão e estrutura integrada, permitam reforçar o funcio-
namento daquelas unidades, contribuindo para melhorar os cuidados de 
saúde hospitalares, a monitorização e vigilância epidemiológica, bem 
como fomentar e apoiar a formação pré e pós -graduada e a investigação 
desenvolvida naqueles centros, promovendo a produção, utilização e 
gestão de novos conhecimentos, através da produção, registo, acesso, 
análise, interpretação e divulgação de informação.

Assim, nos termos dos artigos 11.º e 12.º do regime jurídico da gestão 
hospitalar, aprovado pela Lei n.º 27/2002, de 8 de novembro, determino 
seguinte:

1 — O Serviço de Investigação, Epidemiologia Clínica e de Saúde 
Pública Hospitalar é um serviço hospitalar que integra o Hospital, Centro 
Hospitalar ou Unidade Local de Saúde, em que se encontra integrado, 
dispondo de autonomia técnica e científica.

2 — Compete ao Serviço de Investigação, Epidemiologia Clínica 
e de Saúde Pública Hospitalar, em articulação e colaboração com as 
autoridades de saúde, as Administrações Regionais de Saúde, IP (ARS), 
a Direção -Geral da Saúde (DGS) e o Instituto Nacional de Saúde Dou-

tor Ricardo Jorge, IP (INSA), bem como os restantes organismos do 
Ministério da Saúde:

2.1 — Colaborar na prestação de cuidados de saúde hospitalares e 
na articulação entre as atividades hospitalares e a de outros prestadores 
de saúde e agentes da comunidade, visando a obtenção de ganhos em 
saúde das populações, através de:

a) Apoio ao planeamento, monitorização e avaliação da prestação 
de cuidados de saúde e da organização de serviços de saúde, na sua 
adequação e resposta às necessidades de saúde da comunidade servida 
pelo hospital e no apoio aos restantes prestadores de cuidados de saúde 
com os quais o hospital se articula;

b) Apoio à participação do hospital nos programas de saúde pública, 
como sejam os programas prioritários de saúde e outros de âmbito 
nacional, regional e local;

c) Apoio às atividades de investigação epidemiológica, clínica, de saúde 
pública e de serviços de saúde, através do desenvolvimento de iniciativas 
de investigação da sua responsabilidade ou da iniciativa dos profissionais 
de saúde ou serviços hospitalares, da formação em métodos de investi-
gação, da disseminação de boas práticas, do apoio e disponibilização de 
capacidade humana e logística para a investigação, do apoio e facilitação 
da colaboração do hospital em projetos de investigação liderados por 
terceiros e da promoção da participação em redes de investigação;

d) Preparação dos hospitais para situações de emergência ou de con-
tingência, como sejam epidemias, situações de catástrofe ou outras 
ameaças de saúde pública;

e) Contribuição para a melhoria dos sistemas de informação, de alerta 
e de comunicação em saúde existente no centro hospitalar, com especial 
relevância para as questões da monitorização e vigilância epidemioló-
gica, avaliação e gestão do risco, contribuindo para a constituição e 
desenvolvimento de uma base de evidência sólida de suporte à decisão 
em saúde ao nível institucional, local, regional e nacional;

f) Promoção de formas de gestão da informação e do conhecimento 
que potenciem a capacidade instalada em termos de comunicação, sis-
temas de informação e registo e formas de articulação que permitam o 
desenvolvimento da base de conhecimento em saúde pública e de formas 
integradas de trabalho e investigação em saúde;

2.2 — Apoiar ou assegurar o planeamento, criação e desenvolvi-
mento, gestão, manutenção e processos de melhoria da qualidade dos 
seguintes dados:

a) Registos hospitalares decorrentes da atividade assistencial, in-
cluindo a participação do hospital em registos nacionais, como os de 
investigação, os do registo oncológico, do registo de malformações 
congénitas, do registo de acidentes, entre outros existentes ou a criar;

b) Dados clínicos, respeitante à literacia informática e ontológica, bem 
como estatística, dos profissionais de saúde que promova a utilização 
adequada e rigorosa dos sistemas de informação, a interpretação de 
dados e das suas análises estatísticas.

2.3 — Desenvolver ou promover a formação dos profissionais de 
saúde do centro hospitalar em metodologia e competências técnicas e 
científicas de investigação, no âmbito da investigação em saúde, em 
serviços de saúde e avaliação de tecnologia no contexto hospitalar, e em 
articulação com as orientações decorrentes da legislação em vigor e da 
Comissão de Ética do Centro Hospitalar e de forma integrada.

2.4 — Propor, gerir e colaborar em programas de intervenção no 
âmbito da prevenção, promoção e proteção da saúde.

3 — Em consonância com as atribuições e funções propostas em cada 
hospital, o Serviço de Investigação, Epidemiologia Clínica e de Saúde 
Pública Hospitalar poderá integrar os seguintes grupos profissionais que 
poderão, se o conselho de administração assim o determinar, acumular 
funções com as de outros serviços:

a) Médicos especialistas com experiência em Investigação Clínica, 
Epidemiologia ou Saúde Pública de entre quem será nomeado aquele 
com a função de direção do serviço;

b) Enfermeiros, Bioestatistas, ou outros profissionais com forte com-
ponente de formação em análise de dados, Engenheiros Informáticos e 
de Sistemas de Informação;

c) Técnicos da área Ambiental, tais como Técnicos de Saúde Am-
biental, Engenheiros do Ambiente, Técnicos de Higiene e Segurança 
no Trabalho;

d) Outros profissionais tais como Nutricionistas, Psicólogos, Técnicos 
do Serviço Social, e outros.

4 — O Serviço de Investigação, Epidemiologia Clínica e de Saúde 
Pública Hospitalar deve dispor de instalações e equipamentos próprios 
e adequados às atribuições que visa prosseguir e à natureza dos dados 
e da informação recolhida e tratada, em conformidade com a lei e com 
as políticas de gestão da informação vigentes no hospital ou centro 
hospitalar onde está incluído.
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5 — Os centros e unidades hospitalares devem reformular o seu re-
gulamento interno para prever a existência do Serviço de Investigação, 
Epidemiologia Clínica e de Saúde Pública Hospitalar, sua responsabili-
dade, orgânica e relações com os órgãos diretivos e restantes unidades, 
até 180 dias após a entrada em vigor do presente despacho.

6 — Cada Serviço de Investigação, Epidemiologia Clínica e de Saúde 
Pública Hospitalar deve entrar em funcionamento até 31 de dezembro de 
2015, nos Hospitais, Centros Hospitalares ou Unidades Locais de Saúde 
dos Grupos III e IV, previstos na Portaria nº 82/2014 de 10 de abril, e até 
30 de junho de 2016 nos restantes Grupos da mesma Portaria.

24 de junho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

208747145 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 7217/2015
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a 
aquisição de bens e serviços e disponibilizar serviços de logística, pos-
suindo atribuições em matéria de estratégia de compras, procedimentos 
pré -contratuais, contratação pública, logística interna, pagamentos e 
monitorização de desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 108/2011 de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito 
o concurso público para a celebração de contratos públicos de apro-
visionamento (CPA) com vista ao fornecimento de NUTRIÇÃO PA-
RENTÉRICA, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, 
de 28/01/2015 e no Jornal Oficial da União Europeia n.º 2015/S 
022 -035429 de 31/01/2015.

Assim, e nos termos do n.º 10 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, 
na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, 
determina-se:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de NUTRIÇÃO PARENTÉRICA.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do 
Anexo ao presente Despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço 
Nacional de Saúde e Regiões Autónomas, salvo dispensa conferida por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário e das cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2015/4 têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 — O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

24 de junho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. 
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Concurso 2015/4 - NUTRIÇÃO PARENTÉRICA

A5039 - A.A. 10 G/L N + GLUCOSE 240
G/L + ELECTRÓLITOS [SOL INJ;1000
ML]

A5041 - A.A. 12.9 G/L N [SOL INJ; 500
ML]

A5042 - A.A. 15 a 15,2 G/L N [SOL INJ;
100 ML]

A5044 - A.A. 15.4 G/L N [SOL INJ; 500
ML]

A5045 - A.A. 15.8 G/L N +
ELECTRÓLITOS [SOL INJ; 500 ML]

A5075 - A.A. 5.75 G/L N + GLUCOSE 50
G/L + ELECTRÓLITOS [SOL INJ; 500 ML]

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

2015004/13/0028

2015004/51/0001

2015004/13/0067
2015004/110/0062

2015004/13/0029

2015004/13/0030

2015004/51/0002

  

GLUCOSE + LIP + ELECT [625 a 986 ML]

A5151 - A. A. 5,4 a 6,6 g/l N (6,6 a 6,8 g
N) + GLU + LÍPI + ELECT [1000 a 1250
ML]

A5152 - A. A. 7 a 8 g/l N (10 a 11,9 g N) +
GLU + LÍPI + ELECT [1250 a 1500 ML]

A5153 - A. A. 5,3 a 5,4 g/l N (10,1 a 10,9)
+ GLU + LÍPI + ELECT [1875 a 2053 ML]

A5154 - A. A. 5,3 a 5,4 g/l N (13,5 a 13,6)
+ GLU + LÍPI + ELECT [2500 a 2566 ML]

A5155 - A. A. 7 a 8 G/L N (13,9 a 15,76 G
N) + GLU + LÍPI + ELECT [1875 a 2000
ML]

A5156 - A. A. 3,75 A 5,1 g/l N (5,4 a 6,15
g N) + G + L + E [Adm PERIF; 1206 a
1500 ML]

A5157 - A. A. 3,75 A 5,1 g/l N (9 a 11,5 g
N) + G + L + E [Adm PERIF.; 1904 a 2500
ML]

A5158 - A. A. 6,6 a 9 g/l N (13,2 a 13,5 g
N) + GLUCOSE + LÍPIDOS [1500 a 2000
ML]

A5159 - A. A. 3,75 A 5,1 g/l N (7,2 a 8,63
g N) + G + L + E [ADM PERIF.; 1448 a
2000 ML]

A5250 - A.A. 15 a 15,2 G/L N [SOL INJ;
250 ML]

A5251 - A.A. 8 a 9 G/L N (3,2 a 4,5 G N) +
GLU + LÍPI + ELECT [400 a 500 ML]

A5252 - A.A. 9 G/L N + GLU 110 G/L +
LÍPI 40 G/L + ELECT [EMUL INJ; 1000
ML]

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439
Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439
Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439
Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439
Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

2015004/13/0036
2015004/51/0011

2015004/13/0038
2015004/110/0053

2015004/13/0039
2015004/51/0012

2015004/110/0056

2015004/13/0041
2015004/13/0040
2015004/51/0013

2015004/13/0042

2015004/13/0043
2015004/51/0014

2015004/110/0057

2015004/13/0044
2015004/51/0015

2015004/110/0054

2015004/51/0016

2015004/110/0060

2015004/13/0045
2015004/51/0017

2015004/110/0055

2015004/13/0068

2015004/51/0024

2015004/110/0069

  

A5253 - A.A. 9 G/L N + GLU + LÍPI [2000
ML]

L560 - LÍPIDOS 100 MG/ML [EMUL INJ;
500 ML]

L561 - LÍPIDOS 200 MG/ML [EMUL INJ;
100 ML]

L562 - LÍPIDOS 200 MG/ML [EMUL INJ;
250 ML]

L563 - LÍPIDOS 200 MG/ML [EMUL INJ;
500 ML]

M1004 - MULTIVITAMINAS
HIDROSSOLÚVEIS + ÁCIDO FÓLICO
[PÓ SOL INJ]

M1006 - MULTIVITAMINAS
LIPOSSOLÚVEIS ADULTO [EMUL INJ;
10 ML]

M1007 - MULTIVITAMINAS
LIPOSSOLÚVEIS INFANTIL [EMUL INJ;
10 ML]

M950 - MULTIVITAMINAS + ÁCIDO
FÓLICO [IM/IV; F/AMP]

O936 - OLIGOELEMENTOS ADULTO
[SOL INJ; 10 ML]

O938 - OLIGOELEMENTOS
ADULTO/PEDIÁTRICO [SOL INJ; 10 ML]

O939 - OLIGOELEMENTOS
PEDIÁTRICO [SOL INJ; 10 ML]

P147 - PIRIDOXINA (VIT.B6) [300MG; 2
ML; IM-IV;F/AMP]

T68 - TIAMINA (VIT.B1)  [100 MG; 2 ML;
FRS/AMP;IM-IV]

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439
Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
6574

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:
6574

2015004/110/0061

2015004/13/0047

2015004/13/0048
2015004/51/0018

2015004/110/0064

2015004/13/0049
2015004/13/0050

2015004/13/0051
2015004/51/0019

2015004/51/0020

2015004/51/0021

2015004/51/0022

2015004/110/0065

2015004/13/0052

2015004/51/0023

2015004/51/0025

2015004/107/0026

2015004/107/0027

A5099 - A.A. 9 G/L N + GLU 110 G/L +
LÍPI 40 G/L + ELECT [EMUL INJ; 1500
ML]

A5102 - A.A. 9.3 G/L N [SOL INJ; 100 ML]

A5103 - A.A. 9.3 G/L N [SOL INJ; 500 ML]

A5108 - ALANINA-GLUTAMINA 200
MG/ML [SOL INJ; 100 ML]

A5144 - A. A. 6,6 a 9 g/l N (9,9 a 13,5 g N)
+ GLUCOSE + LÍPIDOS [1250 a 1500 ML]

A5145 - A. A. 7,9 a 8,1 g/l N (3,95 a 4,05 g
N) [Sol inj; 500 ml]

A5146 - A. A. 15,8 a 16,2 g/l N (7,9 a 8,1 g
N) [Sol. Inj; 500 ml]

A5147 - A. A. 4,6 a 5,7 g/l N (9,2 a 11,4 g
N) + GLUCOSE + ELECT [Sol inj; 2000
ML]

A5148 - A. A. 8 a 9 g/l N (7,89 a 9 g N) +
GLUCOSE + LÍPIDOS [986 a 1000 ML]

A5149 - A. A. 8 a 8,25 g/l N (15 a 16,5 g
N) + GLUCOSE + LÍPIDOS [1875 a 2000
ML]

A5150 - A. A. 8 g/l N (5 a 7,89 g N) +

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439
Baxter-Médico Farmacêutica Lda / Prop.Nº:
6579

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº:
6439

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 6467

2015004/110/0059

2015004/51/0003

2015004/51/0004

2015004/51/0005

2015004/13/0032
2015004/51/0006

2015004/13/0033
2015004/51/0007

2015004/13/0034
2015004/51/0008

2015004/110/0063

2015004/51/0009

2015004/110/0058

2015004/13/0035
2015004/51/0010

2015004/13/0037

Artigos Propostos
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov.

 208746838 


